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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 033/2024 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
P.A – Memorando 1.018/2024 
EMENTA: Convoca Candidatas aprovadas para o cargo de; PROFESSOR 20 
HORAS, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 030/2019 de 07 
de março de 2019. Convoca as candidatas aprovadas, abaixo nominadas, 
para entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, 
no período de 13 a 23/09/2024, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, 
no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos 
Humanos, Sala 15.  
PROFESSOR – 20 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
98 FRANCIELE BEVILAQUA BOSSO GODOIS 603884 

99 
JOSIANE DOS SANTOS SILVEIRA 
SARTORI 602359 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 

Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando 
for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal, 

contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização da perícia medica e realização de exame 
admissional, determinadas neste edital. As referidas pericias serão realizadas 
na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade de Altônia, 
fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão comparecer ou 
ligar para o numero informado anteriormente para o agendamento e na data 
agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
PROFESSOR – 20 HORAS 

- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM, HEMOGLOBINA GLICADA 
- EXAME TOXICOLOGICO CAPILAR 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 

• Os exames e consulta médicas relacionadas e eventuais solicitações 
do perito, serão custeados pelo próprio candidato (a).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 153/2024 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.938/2024 de 12 
de setembro de 2024, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 

no valor de R$- 1.983.800,00(Um milhão novecentos e oitenta e três mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2023 e 
Excesso de arrecadação projetado para o exercício corrente nas Fontes de 
Recursos abaixo descritas de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de setembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.938/2024 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 1.983.800,00(Um milhão novecentos e oitenta e três mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.368     

P á g i n a  | 2                      
Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2023 e 
Excesso de arrecadação projetado para o exercício corrente nas Fontes de 
Recursos abaixo descritas de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de setembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 05 dias do mês de setembro de 2024, foi homologado o Pregão 
PRESENCIAL 027/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 151/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
06/09/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 092/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA 
RIBEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 15.787.697/0001-60 com sede à 
Avenida 07 de Setembro,785 – Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Rosimeire 
Stanoga da Mota Ribeiro, portador do CPF nº. 779.519809-00 e do RG: 
4.504.858-6 SSP/PR, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à 
saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para AQUISIÇÃO DE BOLO PARA SER SERVIDO 
A ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM EVENTOS 
COMEMORATIVOS ALUSIVOS AO DIA DA CRIANÇA. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
das Empresas já qualificados preambularmente, representando a Detentora e 
testemunhas. 
Altônia, 09 de setembro de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 105/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2024 
P.A._1Doc Nº 1614/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa de mão 
de obra especializada para prestação de serviço pintura artística em 
paredes e pisos de desenhos infantis copiados à mão livre, com técnicas 
de pinturas sombreadas em figuras tridimensionais sendo aplicada na 
instituição de ensino Espaço Criança, no valor de R$ 2.950,00 (dois mil 
novecentos e cinquenta reais). Com a empresa: 32.890.156 ANGELA 
APARECIDA MOREIRA DA COSTA, inscrito no CNPJ sob nº. 
3.890.156/0001-81, com sede a Praça Carlos Gomes, 81 – Centro - CEP: 
87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
REQUISIÇÃO 136/2024          -         RESERVA  217/2024 
Altônia, 11 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 106/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2024 
PA_1Doc Nº 1723/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
prestação de serviços para reforma moveis e utensílios (colchões, macas 
e escadas) do Hospital Municipal, no valor de R$ 3.350,00 (três mil 
trezentos e cinquenta reais). Com a empresa: J A RODRIGUES – 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.185.409/0001-41, com sede a Rodovia PR 490, Km 01, 876 – Centro - CEP: 
87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 137/2024    -   Reserva: 218/2024 
Altônia, 11 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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